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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E
A EMPRESA MBR COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - ME PARA AQUISIÇÃO DE BOTAS DE
SEGURANÇA PARA AS BOMBEIROS E AGENTES DA DEFESA CIVIL. '

Processo Administrativo n' 1 361 0/2018
Pregão Presenciam'142/2018
Contrato na. 1 79/201 8.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno. com
sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Alfredo Bueno. n ' 1235, em Jaguariúna, Estado
de São Paulo. inscrita no CNPJ/MF. sob n.' 46.410.866/0001-71, neste ato representada pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal Sra. Mana Emilia Peçanha de Oliveira Silva.

frente denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa MBR COMERCIO
DE MATERIAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n' 20.204.978/0001-82, com sede na Rua Três,
222 - Rodovia SP 332 km 135, Chácara Recreio Jaguari, CEP: 13.150-000, no Município de
Cosmópolis, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Procurador Sr. Marcone Nunes
Ferreiro? solteiro? empresário, portador do RG n' 56.320.733-4 SSP/SP. e do CPF no 033.757.016-
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1.00BJETO

1.1. Aquisição de botas de segurança para os Bombeiros e Agentes da Defesa Civil. conforme

especificaçÕns dquantitativos descritos abaixo e demais especificações constantes' n o Anexo l

2.0DOCUMENTOSINTEGRANTES

2.1 Pa:ra todos os efeitos legais: para melhor qualificação do objeto. bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, mmo

a-)nele estivessem tiranscritos. con todos os seus anexos, os seguintes documentos:' '-'
b-) Processo Administrativo n' 1 361 0/2018.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento
a este Contrato. definir a sua extensão e. desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

3.0. PRAZO ELOCALDE ENTREGA

assinatura deste.erá ser entregue em sua totalidade em até 30 (trinta) dias, contados da

3.2 0 objeto deverá ser entregue no Departamento de Defesa Civil e Bombeiros de Jaguariúna,
localizado na Avenida Marginal. 1 8314. Centro. Jaguariúna-SP, das 8:00 às 16:00 horas. mediante
contato prévio com a Senhora Fernanda, por meio do telefone(1 9) 3867 - 4229.

3.3. O ob eto deverá ter garantia de. no mínimo. 90(noventa) dias. contados da entrega. para defeito

r

ITEM UNIDADE DESCMÇAO
Botalncêndio Fira lO
Botina de amarrar

01 15 pares  
02 ]5 pares Force Militar
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3.5. A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ónus para a CONTRATANTE

4.0DOS VALORES:
4.1 . Os valores unitários e totais para a aquisição do objeto constante em cláusula 1 .1 são de: Item
1 , com o valor unitário de R$ 1.1 95,00(míl cento e noventa e cinco reais), totalizando o valor de R$
1 7.925:00 (dezessete mil novecentos e vinte e cinco reais)l Item 2, com o valor unitário de R$ 245.00
(duzentos e quarenta e cinco reais). totalizando o valor de R$ 3.675,00 (três mil seiscentos e setenta
e cinco reais): os quais pe.rfazem o valor global de R$ 21 .600.00(vinte e um mil e seiscentos reais),
apresentado como lance final pela CONTRATADA. devidamenteaprovados pela CONTRATANTE.

4.2. Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo.
estando nc uído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos. como também os lucros

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação ornamentária
162.6.182.4.2006.339030.28 -- Ficha 366 -- RECURso PRÓPRIO '' - - '' ---'---'

5.0. CONDIÇÕES DEPAGAMENTO
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número do Contrato.cado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem como o

5.3cO P etam cao será)efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

5.4. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da

pagamentos.'u'''uiv uó çuíila oancarla ao t3anco do Brasil S/A., na qual serão efetivados os

efetivado o pagamento.úmero da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será

6.0.PENALIDADES

6.1.1. advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de nOUC8 nra\cidade nar', -
quaistenhaaContratadaconcorrídodiretamentel ' '' '' -- u----'-vv, f'a-a ao

6.1 .2. multa, na seguinte situação:

6.1 .2.1. de 30%(trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução parcial ou total
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícía, hipótese em que será
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efetivada a rescisão unilateral do contrato

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Jaguariúna. pelo prazo de até 05 (cinco) anosl

6.3. declaração de inídoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. na hipótese
de praticar atos fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude fiscal ou apresentar documento falso

6.4. Nos casos de declaração de inidoneldade. a empresa penalizada poderá. decorrido o prazo de
05 (cinco) anos da declaração. requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade. que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e
desde que cessados os motivos determinantes da punição

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.6. As penalidades previstas de advertência. suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6.1 .2

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa. não eximindo a
CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

6.8. O descump.rimento parcial ou total. por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de

rça.maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se

no fato necessário.igojoivefeitos não era possível evitar. ou impedir, nos termos do parágrafo único

7.0.RESCISÃO:

7.1 . A inexecução total ou parcial deste Contrato. além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão. desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93. ' '

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n'
8.666/93.

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI. do art. 78,
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a
30%(trinta por cento) do valor do contrato. ' '

8.0.DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares. no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA não poderá transferir o Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE.
dado por escrito, sob pena de rescisão deste ajuste

8.3. A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e saúde de seus
empregados. atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de acidentes de trabalho. O
não atend mento das exigências constantes nas legislações pertinentes poderá resultar na cessaçãoImediata do Contrato. ;. ' '''-'
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8.4. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou
a terceiros, por sl ou por seus sucessores e representantes no fornecimento do objeto contratado,
isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos

8.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

assumidas, todas as

8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei
contratações promovidas pela Administração Pública.

n' 8.666/93 que regulamenta as licitações e

9.0.TOLERÂNCIA:

9.1: Se qualquer das partes contratantes. em benefício da outra, permitir. mesmo por omissões. a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições. os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

IO.O.DA ANTICORRUPÇÃO:
10 1 Para a execução deste contrato. nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja. tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento. doação. compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer esp.écie. seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de forma a ele não relac onada, o que deve ser observado. ainda. pelos gestores e fiscais.

n' 3655/2017. cl reueral ri' iz.040/zuii. regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto

ll.O.VALOR DO CONTRATO:

11 1. Dá-se ao presente Contrato. o valor total de R$ 21.600,00(vinte e um mil e seiscentos reais), para

12.0.VIGÊNCIA

12.1 . Este contrato vigorará por um período de 30(trinta) dias. contados de sua assinatura

13.0. DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

1.1.1 . Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência e Notificação,
elauvo, se ror o caso, a transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São

14.0.FORO

iiiÉ.i:iHÊ 11:1:1 :1:z ã mü:i n:n:
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Jaguariúna, 10 de dezembro de 2018

Mana Emitia Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

2'0 .204 .978/0001 -8'7i
MBR COMERCIO DE

MATERIAL ELETRICO ME

MÉR COMÉÉêiÓ ÕÊ'ÜÂfÊRiÃii'tfÕÃ'
Marcone Nunes Ferreira
CPF: 033.757.016-75
RG: 56.320.733-4

ME Rua Três, Quadra 39 . Lote 218

Caixa postal: 90 - Rod. SP 332 KM 135

Chàcara Recreio Jaguari .CEP: 13150.000

spLJ
TESTEMUNHAS
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TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial N'142/2018
Processo Administrativo no: 1 361 0/2018
Contrato n' 1 79/201 8.

Objeto: Aquisição de botas de segurança para os Bombeiros e Agentes da Defesa Civil
itens: l e 2
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Contratada: MBR Comércio de Materiais LTDA - ME

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1 . Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civill '
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,lO de dezembro de 201 8

GESTOR DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Renato José de Almeida Chaves Filho
Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública:
CPF: 043.323.328-14
RG: l 0.713.886-4 SSP/SP
Data de Nascimento: 28/1 0/201 8
Endereço residencial completo: Rua bernardino, n' 1667
E-mail institucional: tenente.renato(@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: renatof@ig.com.br
Telefone(s): (19) 3837 -- 4301

B: 12 de Setembro

Assinatura
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Responsáveis que assinaram o aiuste

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-1 3
Data de Nascimento: 14/05/1 966
Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP
E-mail institucional: secretgriamariaemilianene(ã>ia-
E-mail pessoal: !!BJ.igemilianene(®qmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9724

13.912-464, Jaguariúna
uariuna.SD.aov.br

SP

Assinatu ra :
P

PelaCONTRATADA:
Nome: Marcone Nunes Ferreira
Cargo: Sócio
CPF: 033.757.016-75 RG: 56.320.733-4 SSP/SP
Data de Nascimento: 20/1 2/1 978
Endereço residencial completo: Avenida José Puccinelli. lO
Paulo, CEP 13.146-000

E-mail institucional: marcone@mbrglobal.com.br
E-mail pessoal: marconemmf@)gmail.com
Telefones: 1 9-2222-1 722/ 1 9-97405-2437

Bairro Cascata, Paulínia, São

Assinatura
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